
Município de Missal
ESTADo no penzNÁ

DECRETO NO 5501 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2O2O

cANcELA Fc - FUNçÃo oe coNFrANçA DE

SERVIDORES EFETIVOS

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme a Lei Municipal L463120t9 de 1o de abril de 2019,

RESOLVE

Art, 10 - CANCELAR a Função de Confian ça - FCZ, do servidor Eosont

Cuuorurn ZrMMen, do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal, concedida pelo

Decreto No 5164/2019, para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de

Diretor do Departamento de Tributação, Cadastro e Fiscalização, lotado na Secretaria

Municipal de Finanças, a partir do dia 31 de dezembro do corrente ano.

Art. 20 - CANCELAR a Função de Confiança - FCZ, do servidor FÁeIo

Tprouns, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Contabilidade, concedida pelo

Decreto No 5164/2019, para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de

Diretor do Departamento de Compras e Licitações, lotado na Secretaria Municipal de

Finanças, a partir do dia 31 de dezembro do corrente ano.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

GReiNrru oo PREnuro MuruIclpRl or MlssRt-, 28 or DEZEMBR6 oe2020.
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